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SANTO: NILZARDO CARNEIRO LEÃO e RUY DA COSTA ANTUNES. Ausência justifi
cada: Conselheiro DAMASIO EVANGELISTA DE JESUS. Convidados: Doutores
ROBERTO SALVADOR SCARINGELLA - Presidente do CONTRAN-MJ, NERVAL FERREI
RA BRAGA FILMO - Diretor-Geral do DENATRAN-MJ e CARLOS ALBERTO NUNES,SU
preSentando o Secretário de Justiça e Segurança Pública do Ministárioa
Justiça. E - Proposta de Reforma nas Penalizações dos Delitos de TrAnsi
to - Expositores: Drs. ROBERTO SALVADOR SCARINGELLA - Presidente do COTE:
TRAN-MJ e Dr. NERVAL FERRE/RA BRAGA FILHO - Diretor-Geral do DENATRAN -
MJ. Pelo primeiro expositor foi abordado o tema, oportunidade em que
transmitiu informações que revelam extrema preocupação como elevado In
dice de mortes por acidentes de trânsito no Brasil,tendoemivista falha
eXiStentes na legislaçãO e ainda a falta de orientação aos motoristaspe
los moios de comuniCação. DisSe ainda que é urgente a necessidade de uE
entrosamento entre o CàPCP, CONTRAN e DENATRAN, para que juntos, elabo
rem um estudo que possa viabilizar o aumento das penalidades, principal
mente as pecuniãrias. A per disso informou ainda que vem envidando dá"
foscos junto ao SENAC e a rode escolar, no sentido de inserir em seus
programas, orientações tanto no que diz respeito ãs regras para dirigir
veículos, quanto as responsabilidades pertinentes. Pelo segundo esposa
ter foram ratificadas as palavras do primeiro, acentuando a necessidade
do trabalho conjunto entre os órgãos aludidos, no sentido de promoverem
a reforma da legislação quanto a delitos de trânsito. Pelo Conselheiro
EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA, foi ressaltada a importância do as
pedto pedagógico aobrdado pelo primeiro expositor. Pelo Conselheiro CIL:
ZARDO CARNEIRO LEÃO foi dito que talvez somente o agravamento das san
Oes benaia não irão resolver a questão e sim,a adoção de uma políticE
de prevenção através de cursos e utilização dos meios de comunicação pa
ra orientar a clientela envolvida. Face ao que tudo foi exposto, o Pre
sidente designou o Conselheiro NILZAROD CARNEIRO LEÃO, para colaborar
com o CONTRAN e DENATRAN-MJ no sentido de prepararem o documento legal
Sobre o aludido tema, podendo, o assunto, ser apreciado nas sessões do
Coneeiho que serão realizadas em Curitiba-PR, guando do Encontro de Pro
curadores de Justiça, no início do mês de Março de 1990. II - Processei
e eimedientes relatados: a) Conselheira MARIA CLAUDIA DE BOSSA FOZ DER
Tal, 12) Processo-PR-0005.789/89 - Asannte: Projeto de Lei n9 2.041/89-
Proibe a exploraçao comercial de aparelhos eletrônicos de diversão, yo
001 Peloacolhimentodo Projeto proposto; DecisãO CEPCP: pela concessao
de vista ao Conselheiro 5E500510 ALBERTO MARQUES PORTO. 29) PrOcesso-MJ
n9 ,08000:007.347/89-36 - Assunto: Apoio à realização de consulta plebis
citaria com vista á instiEUIEW-ou não da pena de morte. VOTO: umes u'o7
tO E no nentido de tnanimitinjt Secnetatia de Eatudon e EEEEpanhamentE
ie3iálativaamani4eátação contnania ã apnovação da pnopoáitána. Sendo, to
devia polêmica a quentão, áubmeto ma opinião, com nespeito, (zoa	 de

• mata ilastneá Senho/Las Conzelheitas." Deciaão CIIPCP: pela aprovação uma
niMe; 39) Proce000-MJ-419 . 08000.014.088/50-l9'- Assunto. Denuncia. VOTO:
"Pon total 04,11k/eia de 6undantento4 dignon de cnedibilidade em que pu
deiae bascan um panecen, apigo pe/a nemma de °geio, Ustnuido com xE
nocapian doa documentas de 4/4. 2 e vmo; 3; 4 e veaso; 5 e vexa°,
uáque 11, ab Excelentíóáímo St. DA. Connegedon Guta/ e Pnocunadon-Gena/
da -Juntica do Eátado de Mato GA0.540, quepodenão conhecen a nealidade da
áituaeão e á quem competitã toMan az pnovidênciaá que de 4izenem neee4
4N4ia4.. Decisão CEPCP: pela aprovação ui:Anime; 49) Processo-MJ-890800U
002.570/88-89 - Assunto: Denúncia. VOTO: . opino pelo encaminhamento de
oáecio-ao Exmo. lNÃ DesembaxgadWUnnegedon Pena/ da Jestica do Es
tado de 11064 Genaiá, áoticitando áeja inótaunada áindicancia pela Coii
negedonia da Coo:anca, opontunidade em que oá detentas áejam ouvidas mi
pu,sene4 do MM. Juiz e do fA0Mat°A. de Juótiça, diátanten das autonida
dei :dita; tontunadonas, ouvindo-ae, tambJm, os nepkesentanteá do ConeW
lho lia Comunidade e a De 6̂en4onia Publica." Deoisao CEPCP: pela aprova
çAin unânime; 59) Processo-MT-NO 20.000.008.084/89-38 - Assunto: Projeto
de Lei propondo alteraçao do inciso IV e inclusa° do inciso V do art.
260,. do Código Penal, visando definir como Crime a prática de atos de •
que resulte desastre ferroviário: VOTO: . Conguanto /cavava a pneocups
ção que deu início 71 ptoponituna eirETtudo, entendo não menece pnoaps
nen, pelo eegtUntez motivoár 191 Tem aido po/itica dente Conóelho deáa
con4e/han a/tenaçãeá iáoladas da paute especial do Ciidigo Pena/. 0e0A,a.
que, no &Um/ de 1921 6oi publicado no Diluto OSiciat da União, texto
do Antepnojeto da Paute Enpecia/ do Código Penal, elabonado pon Comiá
4ãO da qual Çieenampante ilastneó membnas douto OngãO. Com 0880 tnabW
Ala bancou-4e neceben augestõese entimutan debateá, levantando-áe queT
taci ámbne toda a matEnía. Penno que o melholc E dan-se um tnatamento gE
na/ 5 Pante Upecia/ do Coligo Penal, elabonando-áe tnabalhoá aiatemEti.
002,a pantin da anEtiáe minuciaux do todo, vióando molhou atenden ao iE
tenense pãblica, atndvén di um elenco dê tinas penai...5, que nepnenente¥
a necêááidade atualizada e neal da aociedade nacional. 29) Fon °cano la
do, entendo que o inciso IV, do antigo 260, objeto do expediente
queátão, tipi‘ien a4 condutas nannadas na ju0ti4icativa, quecauáampneo
cupaçAen, me; que catão áendo deápnezadas, ou melhon dizendo, não entãE
menecendo o devido cuidado pon pante da Justiça. A44im áendo, voto con
tnaniamente a apnovação da pnoponituna," Decisão =CP: pela aprovação
unâniffie. 13) Conselheiro LU/Z CHEMIM GUIMARAES: 19) P000esso-BR-n9 00001 
901662/8900 = AssUnto: Projeto de Lei n9 17 - Proíbe a existencia de
celas para castigo de presos. VOTO: Projeto de Lei. ProibiçãO da Exis
téncia, nas delegacias de policia e nos estabelecimentos penais, de de.
leu tamanho reduzido ou iluminagão e Ventilação inadequadas, utilizada
para castigo de presos. Descabimento. Circunstâncias já proibidas pela
legislação em vigor. Projeto rejeitado. Decisão CEPCP: pela aprovação
undnime; 29) P050esso=PR-N9 00001.1764/89  - Assunto: Projeto de Lei N9
985/88 - Considera crime de apropriaçao indébita a retenção de negati
vos por fotográfos profissionais. VOTO:"P/:O...feto de Lei. Pnetenção
cniminalizan neteneao de negativas pon dotognaSas pnoianionais.
cabimento. Conduta jJ tipigcada no adigo Pena/. Pnojeto nejetiado."SA
cisão CEPCP: pela aprovação unAnime. 39) proéesso-PR-NO 00001:005.802/89
-19 - Assunto: Projeto de Lei nO 20.054/89 - Dispoe sobre a responsabi
lidado, penal pela publicação de dados estatísticos irreais. VOTO: pel3
acolhimento. Medida que traduz segurança á população. Decisão CEPCP: Pe
lo adiamento da discussão para a próxima sessão; 49) Processo-MJ-8908000 
012444/89-31 - Assunto: medidas legislativas indispensaveis ao sane2
mento das atividades hemoterãpicas. VOTO: pelo acolhimento do projeto.
Decisão CEPCP: pela concessão de vista ao Conselheiro REI DA COSTA ANTM
NES ,distribuição de cópias do parecer a todos os Conselheiros, em ano
em adolhimento A solicitação da Conselheira MARIA CLAUDIA DE SOUSA FOZ
DEMI; 59) Processo-91J-89 08000.011974 - Assunto: Proposta de emenda A
Constituição co que concerne aos crimes de-ntro.VOTO: .Cnime dà ás

queátno. Phopasta de emenda á Conótituição Fedenal. Impedimento de hab&u
concas livnamento condicional e Siançn. Apunação e julgamento pe1W-1P7
lousa Fedena/ e Justiça Fedena/, nespectivamente. Fixaçao de pena iode
nicht à vigente. Inadimióáibilidade. ExiótEncia de Pnojeto de Lei em an
demente, pnejudicando, em pauto, a pnopoata. Desabimento da limitaçãodE
habeas ao/tatu e do livnamento condicional. Apartação do cniMe de negues
W-ToZia Noticia Fedenal e_ju/aamento pe/a Juátiça Fede/cal inopontunaó:
Pnopasta nejeitada.. Decisao CNPCP: pela aprovaçao unânime. 69) Proces-
so-PR-NO 00001.005.797/89-72 - Assunto: Projeto de Lei n9 2.005/89 - Es
tabelece as penas para o crime de usura previsto no parágrafo 39 do ás
Ligo 192 da C.P.; VOTO: . PnojetO de bei entabe/ecendo peha pana o cnimE
de asuna, pnevi4to-W-539, teciam 11111, da C.F. á outnius pnovidencia4.
Cabimento em pauto. Complementação do texto conntituciona/ pnevinto. Ad
miááibilidade doido que não haja coliáão. Pnojeto apnovado pancialmentE
Decisão C8PCP: pelo adiamento da discussão e retorno da meteria A paute
da proxima sessao; c) Conselheiro LUIZ ANTON/0 GUIMARÃES MARREI: 19)Bro
cesso-PR-89 00001.003900/89 - Assunto: Projeto de Lei n9 191/88 - Dis
poe sobre a guarda da criança e do adolescente, punindo o abuso, a vil
lência e a exploração sexual de menores (art. 227, item VI e §49claconH
tituição Federal); VOTO: pela rejeição; Decisão CIIPCP: pela aprovaçãE
unânime; 29) Processo1PR-89 00001.003044/89 - Assunto: Projeto de Lei
OS 1.829/89 - Transforma'em crime de aças privada os de ação pública,
não intentada no prazo legal (art.59, inciso LIE da Ç.F). VOTO: . A pie°
cupação demonntnada peto paníamentan lã eatã atendida hã4nEL7.7tEa anon pe
lo Coligo de Phoce44o Pena/, no qual ao dinge sobte a ação pena/ paina
da .subáidiãícia da publica, quando o Miniátenio Público não elabonan nuE
maniSeátação no pneu, lega/, áefa o aSenecimento da denúncia,nequinição
de novo, dilignciaa ou nequenimento de anquivamento. .4.56im aonde, opi
no pela nejeiçao do phojeto de lei.. Denise° CEPCP: pela aprovação una
sies. d) Conselheiro HERM/NIO ALBERTO MARQUES PORTO: 19), Processo-PR-0
00001.006644/89-05 - Assunto: Projeto de Lei n9 137/89 - Define crimes
contra a liberdade individual - VOTO: pelo acolhimento:. Decisão CEPCP:.
pela aprovação unânime. Face a eRiCTIldade de tempo, o Presidente encer
rua a sessao. Merecendo aprovação, a presente ato será assinada Pelõ.
Presidente e por mim SecretAria-Executiva.

JOÃO BENED/CTO DE AZEVEDO MARQUES 	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
Presidente	 Secretária-Executiva

ATA DA 1740 REUNIÃO ORDINÁRIA (21.11.89) MANHA
As 10:00 do dia vinte e um de novembro de 1989, reu

eis-se o CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA, em Brã -
sília-DF, no Edifício-Sede do Ministério da Justiça - Sala 304, sob ra-
Presidência do Doutor JOÃO BENEDICTO DE AZEVEDO MARQUES. Conselheiros
presentes: EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA, HERM/NIO ALBERTO MARQUES
PORTO, SUGO DE ALBUQUERQUE WANDERELEY, JASON . SOARES ALBERGARIA, LUIZ
CHEMIN GUIMARÃES e MIGUEL FREDERICO DO ESPÍRITO SANTO. Ausências justi
finadas: DAMÁSIO EVANGELISTA DE JESUS, LUIZ ANTONIO GUIMARÃES MARRE!,
MARIA CLAUDIA DE SOUSA FOZ DESTRI, NILZARDO CARNEIRO LEÃO e RUY DA COS
TA ANTUNES. I - Penitenciária Central do Paraná - Rebelião - RelatorT
Conselheiro LUIZ CHEMIM GUIMARÃES. Segundo o expositor o estabelecimes
to embora ainda seja medeio nó País, a rebelião ocorreu e trouxe conse
cireneias desastrosas tais como mortes de condenados e de um funcionãrie
quando da invasão da Polícia Militar ao estabelecimento, em consegiren
cia da não aceitação pelos presos, que, além de haverem conseguido das
autoridades parte do que haviam solicitado, a eles não foi cedido arma
mento. Além dos mortos, o Diretor e Vice-Diretor da Penitenciária resta
rum graveMeate feridos. ó estabelecimento tem capacidade para 550 conde
nados; é guaSe inexistente ociosos, tendo em vista o trabalho que lá se
desenvolve. Indàgados inicialmente as razões que os levaraM A rebelião,
informaram que seria a busca da liberdade e até certo ponto necessidade
de Assistência Jurídica, face ao acúmulo de processos na Vara de Execu
Oes Criminais. Finalizando o Relatos informou que foi aberto inquérito
para apurar o assunto. Ante o exposto o Presidente designou o Relatorps
ra acompanhar o andamento do inquérito e trazer informações ao Conselho.
// - Processos e expedientes relatados: a) Conselheiro EDMUNDO ALBERTO
BRANCO DE OLIVEIRA: 19) Processo-PR-N9 00001.003666/89-22 - Assunto:Pro
Isto de Lei n9 1.325/88 - Estabelece Frisa° especial para os integras
teu do Magistério de qualquer nivel ou grau de ensino; VOTO: pela apro
vação . do projeto; Denise° C/OPCP: pela aprovação unânime(107 Proce550-P(1
59 00001.02650/5 - Assunto: projeto de Lei n9 1654 - Regulamenta o dis
posto no inciso X, Art. 79 da C.P.; VOTO: pela aprovação, com restrI
ções e apensação deste ao Processo-P5ú189 00001.004279/89-22 - Deeisà-6
CEPCP: pela aprovação unAnime e concessão de vista ao Conselheiro MI
GUEL FREDERICO DO ESPÍRITO SANTO; 39) P000e5so-PR-89 00001.002289/13  -
Assunto: Projeto de Lei 09 085/89 - Declara nula as provas obtidas me
diante o emprego de tortura; VOTO: pela aprovação do projeto em sua
tegra e apensação a este do Processo-MJ-89 08000.011.384/89-76; Decisão
Ch1PCP: pela aprovação unanime; 49) Pr00e000-PR-89 00001.001.631/89-23 -
KEEJEto: Projeto de Lei n9 1,475/89 - Biopse sobre a execuçao penal; VO
TO: pela rejeição; Decisão,C8PCP: pela aprovação unanime; 59) Processo-
PR-o9 00001.02893/89-51 - Assunto: Projeto de Lei 59 1.691/89 - Determl
na que a pena privativa de liberdade seja cumprida na Comarca de nasci-
mento do condenado; volv, pela rejeição; Decisao CEPCP: pela aprovação
unánime; 69) Pr0000SO1MJ-N4 08000.011382/89-41 - Assunto: Projetode Lei
09 2.310/89 - Institui as Cobaias Agrícolas e Agroindustriais; no ámbi
to da Administração Penitenciária Federal, cria o Fundo PenitenciáriaDà-
cional; VOTO: pela rejeição e apensação ao Processo-Mi-NO 08000.0115837
89-94 - Decisão CEPCP: pela aprovaçao unAnime; 79) Processo-MJ-NO 08000 
004319/89-94 - Assunto: Relatório de visita à Central de recolhimento'
CEREC - (laranhao; VOTO: pela remessa do Processo à SEJUSP, para inspe

cionar aCEREC-MA, e, verificar se a- denúncia constante no relatado, áirT
da persiste; Decisão CD/PCP: pela aprovação unânime e as providenciai'
pertinentes; 89) Processo-MJ-NO 08000.011973/89-27 - Assunto, Sugere a
peno de morte para os condenados que com a idade e a sentença somadas
completar 70 anos; VOTO: pela rejeição - Decisão CEPCP: pela aprovação
unAnüne; b) Conselheiro ROGO DE ALBUQUERQUE WANDERLEI: 19) Processo-MJ-
NO 08000.011.895/89-15 - Assunto: , Relatório de Atividades do Conselho
Penitenclario - MG; VOTO: pela aprovação; Decisão CNPCP: pela aprovação
unânime; 29) Processo-MJ-Ne 08000.011.894/89-52 - Assunto: sugestões no
sentido de que presos com doenças graves com mais de 70 anos sejam li
bestados; VOTO: pelo envio de cópia do Decreto de Indulto Natalino- AnS
1989; Decisao CNPCP: pela aprovação unânime:, 301 Pr00e5so-MJ,N9 08000. 
011.011/89-69 - Assunto: Encostões para alteração do Codigo de processo


